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PODER EXECUTIVO 

 

GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA Nº.019/2025 

 

Dispõe sobre nomeação para cargo de 

provimento em comissão e adota outras 

providências.  

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

DE SANTA RITA, Estado da Paraíba, no uso das 

atribuições previstas na Lei Orgânica do Município e com 

base na Lei Complementar Municipal nº 16/2018 de 06 de 

julho de 2018 e Lei Complementar Municipal nº 42 de 29 de 

dezembro de 2023; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1ºNOMEAR o Senhor EMERSON FERNANDES 

ALVINO PANTA, para exercer o cargo de SECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE REPRESENTAÇÃO 

INSTITUCIONAL, símbolo CCM-I, de provimento em 

comissão, com lotação fixada na Secretaria Municipal de 

Representação Institucional, do município de Santa Rita – 

PB. 

 

Art.2º Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a data de 

dois de janeiro de dois mil e vinte e cinco, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Santa Rita – PB, 07 de janeiro de 2025. 

 

JACKSON ALVINO DA COSTA 

Prefeito Constitucional 

 

 

PORTARIA Nº.020/2025 

 

Dispõe sobre nomeação para cargo de 

provimento em comissão e adota outras 

providências.  

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

DE SANTA RITA, Estado da Paraíba, no uso das 

atribuições previstas na Lei Orgânica do Município e com 

base na Lei Complementar Municipal nº 16/2018 de 06 de 

julho de 2018 e Lei Complementar Municipal nº 41/2023 de 

29 de dezembro de 2023; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1ºNOMEAR o Senhor KLELYSON KEYLLER 

BATISTA LEITE, para exercer o cargo de SECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E 

SERVIÇOS PÚBLICOS, símbolo CCM-I, de provimento 

em comissão, com lotação fixada na Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos, do município de 

Santa Rita – PB. 

 

Art.2º Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a data de 

dois de janeiro de dois mil e vinte e cinco, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Santa Rita – PB, 07 de janeiro de 2025. 

 

JACKSON ALVINO DA COSTA 

Prefeito Constitucional 

 

 

PORTARIA Nº.021/2025 

 

Dispõe sobre nomeação para cargo de 

provimento em comissão e adota outras 

providências.  

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

DE SANTA RITA, Estado da Paraíba, no uso das 

atribuições previstas na Lei Orgânica do Município e com 

base na Lei Complementar Municipal nº 16/2018 de 06 de 

julho de 2018, art.52 e Lei Complementar Municipal nº 30 

de 23 de março de 2022; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1ºNOMEAR o Senhor GIORDANO BRUNO 

CANTIDIANO DE ANDRADE, para exercer o cargo de 

CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, símbolo 

CCM-I, de provimento em comissão, com lotação fixada na 

Controladoria Geral do Município de Santa Rita – PB. 

 

Art.2º Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a data de 

dois de janeiro de dois mil e vinte e cinco, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Santa Rita – PB, 07 de janeiro de 2025. 

 

JACKSON ALVINO DA COSTA 

Prefeito Constitucional 

 

 

PORTARIA Nº.022/2025 

 

Dispõe sobre nomeação para cargo de 

provimento em comissão e adota outras 

providências.  

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

DE SANTA RITA, Estado da Paraíba, no uso das 

atribuições previstas na Lei Orgânica do Município e com 

base na Lei Complementar Municipal nº 16/2018 de 06 de 

julho de 2018, art.52 e Lei Complementar Municipal nº 30 

de 23 de março de 2022; 

 

RESOLVE: 
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Art. 1ºNOMEAR o Senhor VICTOR LISBOA LUCENA, 

para exercer o cargo de CONTROLADOR-GERAL 

ADJUNTO DO MUNICÍPIO, símbolo CCM-II, de 

provimento em comissão, com lotação fixada na 

Controladoria Geral do Município de Santa Rita – PB. 

 

Art.2º Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a data de 

dois de janeiro de dois mil e vinte e cinco, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Santa Rita – PB, 07 de janeiro de 2025. 

 

JACKSON ALVINO DA COSTA 

Prefeito Constitucional 

 

 

PORTARIA Nº.023/2025 

 

Dispõe sobre nomeação para cargo de 

provimento em comissão e adota outras 

providências.  

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

DE SANTA RITA, Estado da Paraíba, no uso das 

atribuições previstas na Lei Orgânica do Município e com 

base na Lei Complementar Municipal nº 16/2018 de 06 de 

julho de 2018, art.52 e Lei Complementar Municipal nº 30 

de 23 de março de 2022; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1ºNOMEAR o Senhor GLECIANO LAURENTINO 

DA SILVA, para exercer o cargo de SECRETÁRIO 

EXECUTIVO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, 

símbolo CCM-II, de provimento em comissão, com lotação 

fixada na Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento 

e Tecnologia da Informação do município de Santa Rita – 

PB. 

 

Art.2º Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a data de 

dois de janeiro de dois mil e vinte e cinco, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Santa Rita – PB, 07 de janeiro de 2025. 

 

JACKSON ALVINO DA COSTA 

Prefeito Constitucional 

 

 

PORTARIA Nº.024/2025 

 

Dispõe sobre nomeação para cargo de 

provimento em comissão e adota outras 

providências.  

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

DE SANTA RITA, Estado da Paraíba, no uso das 

atribuições previstas na Lei Orgânica do Município e com 

base na Lei Complementar Municipal nº 16/2018 de 06 de 

julho de 2018, art.52 e Lei Complementar Municipal nº 30 

de 23 de março de 2022; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1ºNOMEAR o Senhor ADERALDO INACIO DOS 

ANJOS SEGUNDO, para exercer o cargo de DIRETOR 

DA DIVISÃO DE EMPENHO DA DESPESA, símbolo 

CCM-VI, de provimento em comissão, com lotação fixada 

na Secretaria de Finanças do município de Santa Rita – PB. 

 

Art.2º Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a data de 

dois de janeiro de dois mil e vinte e cinco, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Santa Rita – PB, 07 de janeiro de 2025. 

 

JACKSON ALVINO DA COSTA 

Prefeito Constitucional 

 

 

PORTARIA Nº.025/2025 

 

Dispõe sobre nomeação para cargo de 

provimento em comissão e adota outras 

providências.  

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

DE SANTA RITA, Estado da Paraíba, no uso das 

atribuições previstas na Lei Orgânica do Município e com 

base na Lei Complementar Municipal nº 16/2018 de 06 de 

julho de 2018, art.52 e Lei Complementar Municipal nº 30 

de 23 de março de 2022; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1ºNOMEAR o Senhor ARLAN TEODÓSIO DE 

MACÊDO, para exercer o cargo de ASSESSOR 

ESPECIAL I, símbolo CCM-IV, de provimento em 

comissão, com lotação fixada na Secretaria de Finanças do 

município de Santa Rita – PB. 

 

Art.2º Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a data de 

dois de janeiro de dois mil e vinte e cinco, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Santa Rita – PB, 07 de janeiro de 2025. 

 

JACKSON ALVINO DA COSTA 

Prefeito Constitucional 

 

 

PORTARIA Nº.026/2025 

 

Dispõe sobre nomeação para cargo de 

provimento em comissão e adota outras 

providências.  

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

DE SANTA RITA, Estado da Paraíba, no uso das 

atribuições previstas na Lei Orgânica do Município e com 

base na Lei Complementar Municipal nº 16/2018 de 06 de 

julho de 2018, art.52 e Lei Complementar Municipal nº 30 

de 23 de março de 2022; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1ºNOMEAR o Senhor JOSÉ THYAGO 

FERNANDES FIRMINO DA SILVA, para exercer o 

cargo de ASSESSOR ESPECIAL I, símbolo CCM-IV, de 
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provimento em comissão, com lotação fixada na Secretaria 

de Finanças do município de Santa Rita – PB. 

 

Art.2º Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a data de 

dois de janeiro de dois mil e vinte e cinco, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Santa Rita – PB, 07 de janeiro de 2025. 

 

JACKSON ALVINO DA COSTA 

Prefeito Constitucional 

 

 

PORTARIA Nº.027/2025 

 

Dispõe sobre nomeação para cargo de 

provimento em comissão e adota outras 

providências.  

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

DE SANTA RITA, Estado da Paraíba, no uso das 

atribuições previstas na Lei Orgânica do Município e com 

base na Lei Complementar Municipal nº 16/2018 de 06 de 

julho de 2018, art.52 e Lei Complementar Municipal nº 30 

de 23 de março de 2022; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1ºNOMEAR o Senhor FERNANDO HANNIERE 

GONÇALVES DE MEIRELES, para exercer o cargo de 

TESOUREIRO DO MUNICÍPIO, símbolo CCM-II, de 

provimento em comissão, com lotação fixada na Secretaria 

de Finanças do município de Santa Rita – PB. 

 

Art.2º Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a data de 

dois de janeiro de dois mil e vinte e cinco, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Santa Rita – PB, 07 de janeiro de 2025. 

 

JACKSON ALVINO DA COSTA 

Prefeito Constitucional 

 

 

PORTARIA Nº.028/2025 

 

Dispõe sobre nomeação para cargo de 

provimento em comissão e adota outras 

providências.  

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

DE SANTA RITA, Estado da Paraíba, no uso das 

atribuições previstas na Lei Orgânica do Município e com 

base na Lei Complementar Municipal nº 16/2018 de 06 de 

julho de 2018 e Lei Complementar Municipal nº 41/2023 de 

29 de dezembro de 2023; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1ºNOMEAR o Senhor VITAL JOSÉ PESSOA 

MADRUGA FILHO, para exercer o cargo de 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, 

símbolo CCM-I, de provimento em comissão, com lotação 

fixada na Secretaria Municipal de Meio Ambiente do 

município de Santa Rita – PB. 

Art.2º Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a data de 

dois de janeiro de dois mil e vinte e cinco, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Santa Rita – PB, 07 de janeiro de 2025. 

 

JACKSON ALVINO DA COSTA 

Prefeito Constitucional 

 

 

PORTARIA Nº.029/2025 

 

Dispõe sobre nomeação para cargo de 

provimento em comissão e adota outras 

providências.  

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

DE SANTA RITA, Estado da Paraíba, no uso das 

atribuições previstas na Lei Orgânica do Município e com 

base na Lei Complementar Municipal nº 16/2018 de 06 de 

julho de 2018, art.52, Lei Complementar Municipal nº 30 de 

23 de março de 2022 e Lei Complementar Municipal nº 

40/2023 de 29 de dezembro de 2023; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1ºNOMEAR o Senhor ERONY FELIX DA COSTA 

ANDRADE, para exercer o cargo de SECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE SAÚDE, símbolo CCM-I, de provimento 

em comissão, com lotação fixada na Secretaria Municipal de 

Saúde do município de Santa Rita – PB. 

 

Art.2º Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a data de 

dois de janeiro de dois mil e vinte e cinco, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Santa Rita – PB, 07 de janeiro de 2025. 

 

JACKSON ALVINO DA COSTA 

Prefeito Constitucional 

 

 

PORTARIA Nº.030/2025 

 

Dispõe sobre nomeação para cargo de 

provimento em comissão e adota outras 

providências.  

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

DE SANTA RITA, Estado da Paraíba, no uso das 

atribuições previstas na Lei Orgânica do Município e com 

base na Lei Complementar Municipal nº 16/2018 de 06 de 

julho de 2018, art.52; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1ºNOMEAR o Senhor ANDERSON BRUNO DE 

SENA PAULINO, para exercer o cargo de SECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 

INSTITUCIONAL, símbolo CCM-I, de provimento em 

comissão, com lotação fixada na Secretaria Municipal de 

Comunicação Institucional do município de Santa Rita – PB. 
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Art.2º Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a data de 

dois de janeiro de dois mil e vinte e cinco, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Santa Rita – PB, 07 de janeiro de 2025. 

 

JACKSON ALVINO DA COSTA 

Prefeito Constitucional 

 

 

 

PODER EXECUTIVO 

Prefeito: Jackson Alvino da Costa 

 

GESTÃO DO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO: 

Secretaria de Administração e Gestão 

Endereço: 

Av. Juarez Távora -s/n- Centro - Santa Rita - Paraíba - 

58.300-410 

Correio eletrônico: 

diario@santarita.pb.gov.br 
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